
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 19/2023
O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pelo Decreto nº 09/2023, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contratação abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para apresentação de serviço de evento cultural do tipo apresentação artística musical – show de nível regional, com a ”BANDA ERRE SOM”, para atender as festividades do “2º Arraiá da Tradição “no dia 24/06/2023, em atendimento ao Termo de Convênio nº779/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT.
Contratado: RONALDO SOARES DOS SANTOS,CNPJ/MF Nº 30.372.904/0001- 09.
Valor global: R$ 32.000,00.

Fundamento Legal: art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93.
Vinculação: Inexigibilidade de Licitação nº 19/2023, Processo Administrativo nº 87/2023 e Processo de Compra nº 82/2023.

Fica ratificada pelo Prefeito Municipal a Inexigibilidade de Licitação em tela, conforme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico respectivo, de acordo com o art. art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 22 de junho de 2023.
Eric Rodrigo Pettenan
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto nº 09/2023
